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PROJE1'0 DE INDICACÃO N°01, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

Institui o Piogiama Municipal de rianspoite Escolai Público, e dá outias piovidências. 

O VEREADOR RICARDO LEIrE DE IIGUEIREDO, no uso das atiibuições que lhe confeie a 

Lei, apiesenta o seguinte Piojeto de Iindicação: 

Alt. 1' Iica instituído o Piogiama Municipal de rianspoite Escolai Público, cuja finalidade é a 

piestação dos seiviços de tianspoite escolai, de foima giatuita, aos alunos iegulaimente 

matiiculados na pié-escola da educação infantil e no ensino fundamental dasescolas da lede 

pública municipal de Abaiaia e iesidentes em Abaiaia, obseivado o disposto nesta Lei. 

• I° Os seiviços de tianspoite escolai: 

I. a) seião piestados diietamente pela Secietafia Municipal de Educação, ou mediante 
contiatação piecedida de licitação; 

2. b) seião iealizados dos pontos de embalque ms escolas e destas aos pontos de desembaique 

e em hoiáfios pieestabelecidos, de modo a atendei os peiíodos fixadospafa o inicio e 
téimino das aulas; 

3. c) podelão sei estendidos aos alunos fesidentes na ilea fuial de Abaiafa, iegulaimente 
matficulados no ensino médio das escolas da lede pública estadual de Abaiaia, mediante 
celebiação de convênio ou instiumento congêneie entie o Município de Abaiaia e o Estado 
do Ceaii; e 

4, d) podeião sei estendidos aos alunos iesidentes na álea iuial de Abaiaia, fegulafmente 
matiiculados na educação piofissional técnica de nível médio da lede pública fedeial de 
Abaiaia, mediante celebiacio de convênio ou instiumento congineie entie o Município de 

Abaiaia e a União, desde que os alunos não fecebam beneficio de mesma natuieza daUnião. 

• 2° Paia os fins desta Lei, consideia-se zoneamento o iaio de até I quilômetios a paitiida 

escola. 
• 3" " A distancia minima entie a iesidência do aluno e a escola integiante do zoneamento,apta a 

gelai o diieito aos seiviços de tianspoite escolai, é de um quiltimetio na álea uibana e um 
quiltimetio na álea iuial. 

• 40 Não existindo vaga na escola integiante do zoneamento, cabeii a Secietaiia 
Municipal de Educação encaminhai o aluno pala a escola mais pióxima, com 
foinecimento, se necessaiio, dos seiviços de tianspoite escolai. 

• 5° Os pais ou iesponsaveis legais dos alunos são iesponsáveis pela condução destesaos 

locais de paiada dos veículos de tianspoite escolai, bem como pelo embaique e 
desembaique dos alunos. Nas escolas, as empiesas piestadoias dos seiviços de tianspoite 
escolai são fesponsáveis pelo embaíque e desembaique dos alunos. 

• 6" Nos veículos de tianspoite escolai somente seiAo tfanspoitados os alunos inseiidosno 

Piogiama, iessalvadas as seguintes situações: 

I. a) se foiem designados monitofes ou auxiliales nos seiviços; 
2. b) se houvei necessidade de acompanhamento de aluno; 
3. c) se o seiviço foi piestado poi concessionfilia dos seiviços públicos de tianspoitecoletivo 

de passageilos. 

Gabinete Vereador Ricardo Leite de Figueiredo —TRABALHO NOVO A SERVIÇ 
DO POVO....Novas atitudes —contribuir, solicitar e fiscalizar. Unidos por uma Abaiar 
para todos. 
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Camara Municipal, de Abalara 
Avenida Padre ibiapina, SN - Centro - 63.240-00 
CNP3 : 12.478.988/0001-88 I Telefone: (88)3558.1399 

PROJE1'0 DE INDICAÇÃO 0/ , DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

Institui o Piogiama Municipal de rianspoite Escolai Público, e da outias piovidências. 

0 VEREADOR RICARDO LEIrE DE iIGUEIREDO, no uso das atiibuiçdes que lhe confeie a 
Lei, apiesenta o seguinte Piojeto de Lei: 

Alt. 1° tica instituído o Piogiama Municipal de l'ianspoite Escolai Público, cuja finalidade é a 
piestação dos seivivos de tianspoite escolai, de foima giatuita, aos alunos iegulaimente 
matiiculados na pié-escola da educação infantil e no ensino fundamental dasescolas da lede 
pública municipal de Abaiaia e iesidentes em Abaiaia, obseivado o disposto nesta Lei. 

• 10 Os seiviços de tianspofte escolai: 

I. a) seíão piestados diietamente pela Secietaiia Municipal de Educação, ou mediante 
contiatação piecedida de licitação; 

2. b) seifio iealizados dos pontos de embaique ms escolas e destas aos pontos de desembaique 
e em hoiiiios pieestabelecidos, de modo a atendei os peiiodos fixadospaia o inicio e 
téimino das aulas; 

3. c) podeião sei estendidos aos alunos iesidentes na Aka iuial de Abaiaia, iegulaimente 
matficulados no ensino médio das escolas da lede pública estadual de Abaiaia, mediante 
celebiação de convênio ou instiumento congênefe entie o Município de Abaiaia e o Estado 
do CeaíA; e 

4. d) podeião sei estendidos aos alunos iesidentes na Aka itifal de Abaiaia, iegulaimente 
matficulados na educação piofissional técnica de nível médio da fede pública fedeial de 
Abaiala, mediante celebiação de convênio ou instiumento congêneie entie o Município de 
Abaiaia e a União, desde que os alunos não fecebam beneficio de mesma natuieza daUnião. 

• 2° Paia os fins desta Lei, consideia-se zoneamento o iaio de até 1 quilômetios a paitiida 
escola. 

• 3" 0 A distância minima entie a iesidência do aluno e a escola integfante do zoneamento,apta a 
geiai o diieito aos seiviços de tianspoite escolai, é de um quilõmetio na idea ufbana e um 
quilõmetio na álea iuial. 

• 4° Não existindo vaga na escola integiante do zoneamento, cabeii a Secietafia 
Municipal de Educação encaminhai o aluno paia a escola mais piúxima, com 
foinecimento, se necessAiio, dos seiviços de tianspoite escolai. 

• 50 Os pais ou iesponsAveis legais dos alunos são fesponsiveis pela condução destesaos 
locais de paiada dos veículos de tianspoite escolai, bem como pelo embafque e 
desembaique dos alunos. Nas escolas, as empiesas piestadoias dos seiviços de tianspoite 
escolai são iesponsAveis pelo embaique e desembafque dos alunos. 

• 6" Nos veículos de tianspoite escolaí somente seião tianspoitados os alunos insefidosno 
Piogiama, iessalvadas as seguintes situações: 

I. a) se foiem designados monitoies ou auxiliaies nos seiviços; 
2. b) se houvei necessidade de acompanhamento de aluno; 
3. c) se o seiviço foi piestado poi concessionifia dos seiviços públicos de tianspoitecoletivo 

de passageiios. 

Gabinete Vereador Ricardo Leite de Figueiredo —TRABALHO NOVO A SERVIÇO 
DO POVO....Novas atitudes —contribuir, solicitar e fiscalizar. Unidos por uma Abaiara 
para todos. 


